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SOLICITAÇÃO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

1- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

Área Requisitante (Secretaria/Setor):Secretaria Municipal de Saúde 

Responsável(eis) pela demanda: 

Nome: Gabriel Ruan duarte 

CPF:063.654.239.42 Cargo/Função:Secretário Municipal 

Secretário Municipal de Saúde  

2- INFORMAÇÕES GERAIS 

2.1-  Descrição sucinta do objeto 

Registro de preços para a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em relógio ponto, incluindo o 
fornecimento, substituição e instalação de peças, componentes e acessórios necessários 
ao pleno funcionamento dos equipamentos, bem como o direito de uso do sistema de 
registro e apuração de ponto eletrônico da marca Secullum, modelo Secullum Off- 
line, com integração à folha de pagamento, licença para até 400 (quatrocentos) 
funcionários, incluindo suporte técnico, manutenção e atualização do sistema, visando 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Celso 
Ramos, conforme especificações técnicas. 

2.2- Grau de prioridade da compra ou da contratação: Média 

3- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar o adequado 
funcionamento dos relógios ponto utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Governador Celso Ramos, os quais são essenciais para o controle de frequência, 
jornada de trabalho e assiduidade dos servidores públicos, garantindo a regularidade 
administrativa e o cumprimento da legislação trabalhista vigente. 

 
Considerando o uso contínuo desses equipamentos nas unidades de saúde, é 
indispensável a realização de manutenção preventiva e corretiva, bem como o 
fornecimento e a substituição de peças e componentes que, em razão do desgaste 
natural ou falhas técnicas, possam comprometer o desempenho e a confiabilidade dos 
registros de ponto. 

 
Além disso, faz-se necessária a contratação do direito de uso do sistema de registro 
e apuração de ponto eletrônico da marca Secullum, modelo Secullum Off-line, com 
licença para até 400 (quatrocentos) funcionários, incluindo manutenção, suporte 
técnico e assistência técnica especializada. 

 
Destaca-se que o referido sistema já é atualmente utilizado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, concentrando todo o histórico de registros de ponto dos servidores, 
parametrizações específicas, banco de horas, cadastros funcionais e demais dados 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2/3 

 

 

ASS: 
 
 
 
 

 
Gabriel Ruan Daurte    

Secretario Municipal de Saúde 

essenciais à gestão de recursos humanos. A substituição por outro sistema acarretaria 
risco de perda de informações históricas, inconsistências de dados, retrabalho 
administrativo, custos adicionais com migração e treinamento, além de possível 
descontinuidade no controle de frequência. 

 
A continuidade da utilização do sistema já implantado assegura maior eficiência 
administrativa, preservação da base de dados existente, compatibilidade com os 
equipamentos instalados e estabilidade na integração com a folha de pagamento, 
evitando prejuízos operacionais e garantindo segurança jurídica aos registros. 

 
A ausência de manutenção adequada e de sistema informatizado apropriado pode 
ocasionar interrupções no controle de frequência, inconsistências nos registros, falhas 
na integração com a folha de pagamento e prejuízos à gestão administrativa, refletindo 
negativamente na organização dos serviços de saúde prestados à população. 

 
Dessa forma, a contratação de empresa especializada, contemplando a manutenção dos 
equipamentos e o licenciamento do software já utilizado, com suporte e assistência 
técnica, assegura a continuidade dos serviços, a precisão das informações e a eficiência 
operacional da Secretaria Municipal de Saúde. 

4- ASSINATURA DO(S) RESPONSÁVEL(IS) 
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